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· LEI Nº. 3127 DE 22 DE OUTUBRO DE 2008. 
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Faço Sabeí"'cfúe - fiíarà . 1cipa Im'ãmeve e eu, nos termos do § 8° 
do artigo 40 da Lei Orgâiica do Municl~iõ,•promulgo a segui~te Lei: 

. - "''i i''" ÔJ , ·.} ~··n11 ,,,.5,.!il ~ 1 

Art. 1 º. ~icJ determina~f.:b ~~ÍgatoriedadJl dJ apresentação anual de 
Relatório de Confo~miáade de Radi~ção Eletromagn1~tic~ pelas empresas que 
operem, no âmbito d~ flllunicipio, com és~ações de radidi;>as'es e equipamentos afins 
de rádio, televisão, t~ef~nia e, tel~comufücaçõ~s em ger~I 1 

~ ~ J\..!'J\J,!!l. 1 ~ 
Parágrato ,~ni_co:\'Em;;:ca~o, ç!ei ci!'scu111pri\(1e~/º do caput do A_rt. 1 º. 

compete a Seção. ~e ~~,ut~ Mo!11~~~~-~"'~VJ,é!.e\!lrmmar a autuaçao de 
1rregulandade e aplicas a i;rJUJta-~Q~(gumhentas)"l:Jmaades.F1sca1s do Estado de 
S- p 1 UFEs"'""'·'~"""'"'~ã·~i.'"--o· ,. ... ~~'.~d~""'· "d" . 

ao . au o - ~i~~sançao1:~r ·~: rny~~~~nc1 enc1a. . _ 

_ Art, ~'.:~. •;~pr,es~~ç~J_~Q~~rJ.,ê!9[1g"fa~ ,QPn!ô~ade de Rad1açao 
Eletr_omagnet1ca~~c~~a ~g~J?,W1l\<!,~~~r1,~·1° ,~2eve(~~r feita_ à Prefeitura 
Municipal de Ubatu~B,>,9'!l'OG-escopo"!lge"...n.,o se~~§r'<a populaçao " campos 
eletromagnéticos de 'ràtii~tiêliéiàSIT dé",l'lãl~periér"es aos estabelecidos e 
recomendados na legislaçã ecífica. 

Parágrafo único. Apresentado o Relatório de Conformidade, referido 
neste <lrtigo, cabe à PMU divulgá-lo, atmvés de jornal oficial de circul<lção na cidade, 
bem como informar" população, mediante a radiofusão .do Município. 
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Art. 3º. O Relatório de Conformidade de Radiação Eletromagnética de 
que trata o Art. 1 º. desta Lei. deverá atender as recomendações da Resolução da 
Agência-NaGienal-de-Telecomunicações---ANATEL nº. 303, de 02 de julho de 2002 e 
ser assinado por profissional habilitado. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário . 
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